
Guarujá, 07 de maio de 2025.
 

De: DIVISÃO TECNICA LEGISLATIVA 
Para: DIVISÃO DO ARQUIVOS 
 
Referência: 
Processo nº 416/2019 
Proposição: PROJETO DE LEI n° /2019 
 
Autoria: Vereador Manoel Francisco dos Santos Filho
 
Co-autor(es):
 
Ementa: Projeto de Lei nº 140/2019 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade das Agências Bancarias localizadas no município de
Guarujá/SP, a disponibilizarem um funcionário para se locomover até a residência do idoso
segurado aposentado acima de 60 anos, que recebe o seu benefício (INSS) na respectiva
instituição financeira, para fazer prova de vida, Instituindo o Projeto "Prova de Vida
Domiciliar" e dá outras providências".
 
Processos Apensados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processo (Físico)  
 
Ação realizada: Encaminhar ao Setor (Físico)  
 
Descrição: 
Para Conhecimento e Providência.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processo (Físico)
 
  
 

Luiza Guimarães Gusmão 
SERVIDOR(A) 

 

Autenticar documento em https://guaruja.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003500380034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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